
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOProcesso Legislativo nº.53064/2024 Projeto de Lei nº.108/2024Relator: Francisco Paulo de Oliveira  – União BrasilPARECER N°109/2025Da comissão de justiça e redação, sobre o projeto de lei  n°  108/2024,  de  iniciativa  do  vereador  Vagner  Chefer  que  “Cria  o  programa  de  Saneamento  básico  “Fossa limpa”  para  executar  os  serviços  de  limpeza  de  resíduos/dejetos  de  fossas  de  imóveis  e  dá  outras  providências.” I – RELATÓRIOOs  Vereador  Vagner  Chefer,  apresenta  o  Projeto  de  Lei  em  epígrafe  Cria  o programa de Saneamento básico “Fossa limpa” para executar os serviços de limpeza de resíduos/dejetos de fossas de imóveis e dá outras providências.O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: “O presente Projeto de Lei tem como objeto a garantia a efetividade das  políticas  públicas  de  saúde e  saneamento  básico,  mediante  o correto esgotamento de dejetos de fossas sépticas, onde não sejam servidos  de  rede  de  esgoto,  à  população  mediante  pagamento  de tarifa estabelecida pelo Poder Público ou com insuficiência financeira para a contratação do serviço privado.Conforme a Lei Federal 14.026/2020“Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: b)esgotamento sanitário:  constituído  pelas  atividades  e  pela  disponibilização  e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação 



final  para produção de água de reúso ou seu lançamento de forma adequada no meio ambiente;“Art. 49. I -contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades  regionais,  a  geração  de  emprego  e  de  renda,  a inclusão social e a promoção da saúde pública;II -priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e à ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico nas áreas ocupadas  por  populações  de  baixa  renda,  incluídos  os  núcleos urbanos  informais  consolidados,  quando  não  se  encontrarem  em situação de risco;IV -proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental  às populações rurais e às pequenas comunidades;Conforme a Lei Municipal 32.311/2018:Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todos;A limpeza gratuita de fossas ou mediante pagamento de uma tarifa, onde a população não seja servida de esgotamento sanitário em suas residências  é  essencial  para  a  comunidade  por  vários  razões. Primeiro, ajuda a prevenir a contaminação do solo e da água potável, protegendo a saúde pública. É de suma importância que os dejetos de fossas  sépticas  sejam  recolhidos  e  descartados  em  locais apropriados, evitando futuros transtornos de saúde à população.Oferecer esse serviço é garantir que essas famílias tenham acesso a condições sanitárias adequadas, promovendo saúde e bem-estarDiante  do  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para  a aprovação deste Projeto de Lei.”II – ANÁLISE Compete  a  Comissão  de Justiça  e  Redação  a  análise  de  projetos  de  lei  com matérias refentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: “Art. 52° Compete



I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos  constitucionais  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa de todas as proposições elaborações final, na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  previstas  neste  Regimento (Art. 154,§ 2° Art. 158; Art  159, inciso III e Art.  163, 2°); Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e Lei Orgânica do Município de Araucária em seu Art 5, I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse local Art. 30 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria  da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  especialmente sobre:I – legislar sobre assuntos de interesse local:Com isso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§ 1,a, Lei Orgânica Municipal  sobre matérias de interesse local:Art. 40°  O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos projetos de Lei é de competência:a) do Vereador; Ademais,  o  tema  em  questão  também envolve  competência  concorrente  entre União,  Estados  e  Municípios  no  que  tange  à  legislação  ambiental  e  de  saneamento básico, conforme disposto nos arts. 23, VI, e 24, VI, da Constituição Federal.Art.  23. É  competência  comum da  União,  dos  Estados,  do  Distrito Federal e dos Municípios:VI  - proteger  o  meio  ambiente  e  combater  a  poluição  em qualquer de suas formas;



bem como na tese fixada pelo STF no Tema 145, que reconhece a competência municipal para legislar sobre o meio ambiente no limite do interesse local.“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos  24, VI; e 125, § 2º, da Constituição Federal, a competência, ou  não,  do  Município  para  legislar  sobre  meio  ambiente,  tendo conta  a  Lei  nº  1.952/95,  do  Município  de  Paulínia-SP,  que  proíbe a queima de palha de cana-de-açúcar e o uso do fogo  em atividades agrícolas; e a competência jurisdicional, ou não,  do  tribunal  de  justiça  local  para  o  exercício  do  controle  concentrado da constitucionalidade dessa norma municipal, em face da Constituição Federal.Tese:O município é competente para legislar sobre o meio ambiente  com a União e o Estado,  no limite do seu interesse local  e  desde  que  tal  regramento  seja  harmônico  com  a  disciplina  estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, VI, c/c 30, I  e II, da Constituição Federal).Quanto  à  criação  de  eventual  despesa  pública,  destaca-se  o  entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 917 de repercussão geral, segundo o qual: “Não  usurpa  competência  privativa  do  Chefe  do  Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a  Administração,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de  servidores  públicos  (art.  61,  §1º,  II,  'a',  'c'  e  'e',  da  CF).” A proposição ora analisada não interfere na estrutura administrativa do Executivo, tampouco cria atribuições específicas para Secretarias ou órgãos públicos, limitando-se a estabelecer diretrizes gerais. Portanto, não incorre em vício de iniciativa.Verifica-se  que  o  projeto  respeita  os  preceitos  estabelecidos  pela  Lei Complementar Federal nº 95/1998, que regula a elaboração, redação e alteração das leis. 



III – VOTODiante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  se  vislumbra  óbice  ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº  108/2024. Assim, SOMOS FAVORÁVEIS PELO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das comissões.É o parecer. Araucária, 23 de abril de 2025.Francisco Paulo de OliveiraRELATOR CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

 

Na reunião realizada no dia 29 de abril de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Vagner José Chefer, membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 109/2025 CJR, referente 

ao Projeto de Lei nº 108/2024. 

 

 

Araucária, 29 de abril de 2025. 
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